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Item 30.19 

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 135, de 2017 (n° 10.061/2018, na Câmara dos Deputados), que "Altera o Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, para 

possibilitar a opção pela mediação ou pela via arbitral para a definição dos valores de indenização nas desapropriações por utilidade pública, nas condições que especifica". 

Veto Parcial n° 30, de 2019 

Câmara dos Deputados Senado Federal 

Descrição Sim Não Abst Branco Obst Quorum Total Sim Não Abst Branco Obst Quorum Total Resultado 

a b c d e (a+b+c+d-e) a b c d e (a+b+c+d-e) 

"caput" do art. 1 O do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 
30.19.001 de Junho de 1941, com a redação dada pelo art. Não Apreciado 52 22 1 o o 75 75 Mantido 

1 o do projeto 

§ 1° do art. 10 do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de 
30.19.002 Junho de 1941, com a redação dada pelo art. 1 o Não Apreciado 44 30 1 o o 75 75 Mantido 

do projeto 

§ 2° do art. 1 O do Decreto-Lei no 3.365, de 21 de 
30.19.003 Junho de 1941, com a redação dada pelo art. 1 o Não Apreciado 44 30 1 o o 75 75 Mantido 

do projeto 

inciso V do§ 1° do art. 10-A do Decreto-Lei no 
30.19.004 3.365, de 21 de Junho de 1941, com a redação Não Apreciado 58 16 1 o o 75 75 Mantido 

dada pelo art. 1° do projeto 

§ 3° do art. 1 0-B do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 
30.19.005 de Junho de 1941, com a redação dada pelo art. Não Apreciado 53 21 1 o o 75 75 Mantido 

1 o do projeto 

§ 5° do art. 1 0-B do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 
30.19.006 de Junho de 1941, com a redação dada pelo art. Não Apreciado 53 21 1 o o 75 75 Mantido 

1 o do projeto 
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